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L E I N2- 532, de 22 de Outubro de 1963 
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DISPÕE SOBRE ALIEBAQIO DE TERRENO 
DO PATRIMO?fIO MUNICIPAL. · 

O SR.DR.ADAIL RUNES DA SILVA, PREPEITO iWNICIPAL DE TAQUARITINGA, 
usando das etr1bl19Ões que a le1 lhe oontere, 

FAZ SABER que a Câmara Jlfunioipal decreta e Ale promulga a seguinte 
lei : -

Artigo lR-Fioa o Prefeito Xun1c1pal autorizado a alienar 
ao Senhor G eraldo Polez1, contador, brasileiro, maior, solteiro, resi-

-

dente nesta cidade, mediante doa9ao, o terreno de propriedade do patr1-
man1o municipal si tt1ado à rua CRrlos GOl'Jles,desta cidade de Taquar1 tinga, 
medindo -48,50 ms.(quarenta e oito e meio metros) oom frente para Assa 
rua e medindo 3Jms. (trinta e três metros)da frente aos fundos , d1Y1-
d1ndo e confrontando pel� frente oom a oitada rua Cqrlos Gomes, na raoe 
direita com o Pnsto de Puericultura do Estado e na face esquerda e 
nos tu.ndos oom propriedade de Rafael dt Santo, terreno da área total 
de l.600,50 ms2. (mil, seiscentos metros e cinquenta oentimetros qua
drados). 

Artigo 2Q-O 11d .. u1rente obrigar-se-á, na respeot1va escri
tura, a trans mitir a área adquirida ao Govêmo do Estado de são Paulo 
no prazo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da data dRquele instru
mento, m�dia.nte doa9ão, para o rim expresso de ser nêle construido o 
prádio destinado � UNIDADE SAKITARIA desta oidade • 

.... 

Artigo 32-se a transmissao de que trata o artigo anterior 
não se realizar no prazo estipulado, sertf considerado nula de pleno 
direito a doação autorizada no artigo io, revertendo a área ao aptr1-
mônio municipal, independentemente de qt1alquer 1nterpela9ão ou pagamen
to. 

Artigo 40-Esta lei entrará em v or n� data de sua públ1-
onção, revogadas as d1spos19Ões em oontrári • 

• Ada11 N s da Silva 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefei ttira 
de 1963. 
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Secretário. 
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